
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD
Nº0409778/2026 - SEMEC-GAB/SEMEC-DA

Porto Velho, 13 de janeiro de 2026.

1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE

2. DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO

a)Contratação de solução integrada para pesquisa e balizamento de preços públicos,
incluindo  acesso  a  base  de  dados  de  licitações,  suporte  técnico  e  atualizações
(Plataforma Banco de Preços – Versão Plus/Renova 2026).
b) Quantitativo: 01 (uma) assinatura anual. A metodologia baseia-se na necessidade de
acesso contínuo da equipe técnica de orçamentação e planejamento durante o exercício
de 2026 para atender às demandas da SEMEC.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO

I - A demanda fundamenta-se na Lei Federal nº 14.133/2021, que exige rigor técnico e
ampliação das fontes de pesquisa de preços. A ferramenta é essencial para garantir a
segurança jurídica e a eficiência nos processos de contratação da SEMEC.

II - O quantitativo de 01 licença é o mínimo necessário para atender ao Departamento
Administrativo. Trata-se de continuidade do serviço especializado para manter o fluxo de
instrução processual da Secretaria.

III - O serviço é indispensável para evitar o sobrepreço e garantir que os Termos de
Referência  da  SEMEC estejam balizados  com valores  reais  de  mercado,  mitigando
riscos de licitações desertas ou fracassadas.

IV - Benefícios esperados: Celeridade na elaboração de orçamentos, redução de erros
em editais, padronização de descritivos técnicos e transparência no uso dos recursos
públicos.

V - Justifica-se a solução específica (Banco de Preços - NP Tecnologia) por se tratar
de fornecedor exclusivo, conforme faculta o Art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021,
comprovado por atestados de exclusividade anexos ao processo.

4. QUANTIDADE A SER ADQUIRIDA/CONTRATADA

Exemplo: Para Aquisição/Contratação:

Setor/Departamento Requisitante: SEMEC-DA (Departamento Administrativo)

Responsável pela demanda: Amauri Pablo
Guedes de Miranda

Matrícula:10078887

E-mail:da.sempog@portovelho.ro.gov.br Telefone:(69) 3901-6248

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE



I -A definição do quantitativo de 01 (uma) unidade baseia-se na necessidade de uma
licença de uso corporativa para o Departamento Administrativo da SEMEC. O cálculo
considera  a  demanda  ininterrupta  de  pesquisas  de  preços  para  a  instrução  de
processos  licitatórios  e  contratações  diretas  durante  todo  o  exercício  de  2026.
Conforme  a  Proposta  nº  652/2026  (ID  0397825),  esta  licença  permite  o
cadastramento de até 03 (três) usuários da equipe técnica. O período de consumo/
prestação do serviço previsto é de 12 (doze) meses, contados a partir da liberação do
acesso.
II  -  O  setor  beneficiado  será  exclusivamente  o  Departamento  Administrativo  da
Secretaria  Municipal  de  Economia  (SEMEC-DA),  especificamente  as  equipas
responsáveis pelo planeamento de contratações, elaboração de Termos de Referência e
realização de pesquisas mercadológicas. Não haverá distribuição para outros setores
neste momento.

5. ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A  estimativa  de  valor  para  esta  contratação  foi  realizada  com  base  na  Proposta
Comercial  nº  652/2.026  (ID  0397825),  no  valor  total  de  R$  12.750,00  (doze  mil
setecentos e cinquenta reais). Para cumprir os requisitos deste item, demonstra-se a
vantajosidade da seguinte forma:

I - Histórico de preços: O valor solicitado mantém a coerência com as contratações
anteriores desta Secretaria para o mesmo objeto, buscando a continuidade de solução
tecnológica indispensável.

II  -  Preços de contratações públicas similares:  O  valor  proposto  está  em estrita
conformidade com o praticado pela empresa junto a outros órgãos da Administração
Pública,  conforme  notas  de  empenho  anexas  ao  processo  (ex:  IFPB  e  CRO-BA),
atendendo  à  recomendação  de  comparação  com  preços  praticados  junto  a  outras
instituições.

III - Preços de mercado vigentes e escolha do fornecedor:  O investimento de R$
12.750,00 contempla a licença de uso, treinamento ilimitado com certificado e suporte
técnico completo via WhatsApp, chat, telefone e videoconferência. A escolha justifica-se
por ser uma solução exclusiva com a maior base de dados do país, contando com mais
de 326 milhões de preços em mais de 2.754 fontes. A ferramenta é essencial para o
atendimento dos princípios da economicidade e da Lei nº 14.133/2021.

Os documentos de suporte (proposta e notas de empenho de outros órgãos) constam
como anexos neste processo para identificação das fontes pesquisadas.

6.  INDICAÇÃO  DA  DATA  DE  INÍCIO  E  CONCLUSÃO  DA  AQUISIÇÃO/
CONTRATAÇÃO, GRAU DE PRIORIDADE, VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM
OUTRO OBJETO

Previsão para início: Janeiro/2026

Previsão para conclusão da aquisição/contratação:  Janeiro/2027 (Pois  a  vigência  da
licença é de 12 meses após a contratação)

Grau de Prioridade: ( ) Baixa ( ) Média (X ) Alta

A aquisição/contratação possui vinculação ou dependência com outro objeto?

( ) Sim    Qual? ____________________ (Justificar)

(X ) Não

Declaro que este Documento de Formalização da Demanda foi confeccionado conforme

01
Assinatura anual de solução integrada para pesquisa e
balizamento de preços públicos (Plataforma Banco de
Preços – Versão Plus/Renova 2026).

Assinatura
(ou UN)

01



os critérios  definidos  no art.  8º  do  Decreto  Municipal  nº  18.892/2023,  assim sendo,
submeto o presente documento para aprovação da autoridade competente.

Porto Velho, 13 de janeiro de 2026.

Responsável pela Elaboração:
Helen da Silva Pereira de Carli

Assessora V
10079043

Aprovo nos termos do art. 11 do Decreto Municipal nº 18.892/2023

Amauri Pablo Guedes de Miranda
Diretor DA/SEMEC

10078887

Documento assinado eletronicamente por Amauri Pablo Guedes De Miranda, Diretor(a), em 16/01/2026, às 10:45, conforme
art. 17, § 1º, do Decreto nº 21.393, de 07 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Helen da Silva Pereira de Carli, Assessor(a), em 16/01/2026, às 11:56, conforme art.
17, § 1º, do Decreto nº 21.393, de 07 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Wagner Garcia de Freitas, Secretário(a), em 28/01/2026, às 10:06, conforme art. 17,
§ 1º, do Decreto nº 21.393, de 07 de outubro de 2025.
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